
GIO ALIBERTI 

retário de Administraç 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paranã 

DECRETO 144.0 120 
Cria a Seção de Hortas Comunitárias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuiçães legais, 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica criada a Seção de Hortas Comunitãrias, cm gratifi 

cação equivalente a FG-01, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, 	a 

contar de 12 de julho de 1993. 

Art. 22 - Revogam-se as disposiçOes em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de julho de 1993 - 

• lá'---7410NIO MERO ILHO 

Prefeito Municipal 
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